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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de uma exposição de artes, patrocinada pelo Governo Federal exposição financiada com recursos
captados por mecanismo previsto na chamada Lei Rouanet (Lei n.º 8.313/91), na ordem de R$ 800.000,00 (oitocentos
mil reais) pelo Santander, que autorizaram uma exposição de quadros que incentivam a zoofilia, a pedofilia e a questão
do vilipendio da fé, com imagens sacras sendo vilipendiadas com atos sexuais, o que incentiva a terríveis situações de
prostituição infantil envolvendo a família brasileira. Assim sendo funda-se este repudio, por patrocinarem atos
deliberados de vilipêndios à infância, a fé, à Comunidade Negra e a religião.

uma moção de repúdio ao Banco Santander e ao MEC (Ministério da Educação e Cultura), em virtude de
patrocinarem a exposição Queermuseu cartografias da diferença na arte brasileira.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO Ver. Marcio Nobre

Sala das Sessões, 4 de outubro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

Ver. Marcio Nobre

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Ver. Adriano Zago

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
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Ver. Alexandre Nogueira

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

CARRIJO

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Ver. Doca Mastroiano

PARTIDO LIBERAL

Ver. Felipe Felps

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO

Ver. Isac Cruz

REPUBLICANOS

Ver. Ismar Prado

PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA
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Ver. Pastor Átila

PROGRESSISTAS

Ver. Paulo César - PC

SOLIDARIEDADE

Ver. Thiago Fernandes

PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA

Ver. Vilmar Resende

Ver. Wilson Pinheiro

PROGRESSISTAS



Nome Quantidade

Ver. Marcio Nobre 1
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